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CoNTRATO 2025022L
PROCESSO ADMINISTRATryO N' 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SÍ A SECRETARIA DF EDI-( AÇÃo E A

EMPRESA TINIART COMERCIO E SERVICOS
LTDA

O(A) Fundo Municipal dc Educacao, com sede no(a) Av: Bczcra de Meneses, 350, Centro,

Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315/0001-23, ncste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÃO PÀULO FERNANDES LEITE, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) Ernpresa UNIART COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF N' 33.944.748/0001-00 sediado(a) no(a) ÁVENIDA DA LTNIIVERSIDADE, 2571,

BENFICA, Fortaleza / CE - CEP: 60.020-180, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO FABRICIO DE SOUSA, portador(a) do CPF,MF N'
845.351.053-91, tendo em vista o que consta no Processo n' 29010004124 e em observâucia às

disposições da Ler n" 14.133, de 2027 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, rcsolvem celebrar o prcsente Termo de Contlato, decoÍrente do Pregão Eletrônico

n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enrurciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPR]R AS NECESSTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO DO MTINICÍPTO Pg JAGUARIBARA-CE, CONfOMTC

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto dâ contratação:
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemcntc dc transcrição
L3.I. O Termo de Referêncial
L3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é ate 3I de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 1 05 da Lei no 1 4. 1 33, de 2021 , podendo ser prorrogável
confonne o alt. 107 da Lei n" 11.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigôncia será automaticarncnte prorogado, indcpendentemente de tcmro
aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO
3.1. Os termos enr relaçào ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçào e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência. ancxo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será admitida â subcontratâção do obieto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.i. O valol total da contratação é de R$ 739,50 (setecentos e tlinta e nove Leais e cinquenta

centavos)

5.2. No valor acima cstào incluídas todas as dcspesas ordinárias dirctas c indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incideutes, taxa de adrninistração, Íi'ete, segut'o e outros

nccessários ao cumprilrcnto integTal do objcto da contratação.

5.3. O valor acinra é meramente estimativo, de forrna que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dcperrderão dos quantitativos eÍ'etivamente forneci<Ios,

CLÁUSULÀ SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontralÍl-se

defir.ridos no Tenlo cle Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULÀ SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1, Os preços inicralrr.rcnte contratados são fixos c irreajustávcis no pÍazo de um ano contado da

data do orçamento cstimado.

7.2. Ap6s o interregno de 1 (um) ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediartte a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, rnediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conciuídas após a ocot't'êtrcia da anualidade
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7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de I (um) ano será contado a
parlir dos efeitos tlnanceiros do último reajuste-
7.4. No câso de atraso ou não dir,ulgação do(s) índice (s) de reâjuslamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importâncra calculada pela írltima variação conhecida, liquidando a
diferença corrcspondcntc tão logo scja(m) dir,tJgado(s) o(s) índice(s) dcÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaroriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer foura não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiturção, o(s) que
vicr(ern) a ser dctenninado(s) pela lcgislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegoão novo itrdice
oticial, para reajustamento do preço do valor rentanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajustc será realizado por apostilamcnto.

7.9. Será pennitido a rcpactuação dc preço para restabclccer o equilibrio econômico-financciro
intcial do contrato em caso de força maior, caso lbftuito or.r fato do príncipe ou em decorrência de
fatos irnplevisiveis on previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquel caso, a Íepartição objetiva de risco
estabelecida no contmto.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .I . Exigir o cumprimento cle todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
corl1 o contrato e scus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon'eções veriÍicadas
no objeto fornecido, pata quc seja por clc substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm pal-te,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADOT
8.1 .5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal 1io qüe pertine à parcela incontroversa
da execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagarnento, quando houver controvérsia sobre
a cxccução do objeto. quanto à dirncnsão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecinrento do
objeto, no prazo, fomra e condições estabelecidos no preserlte Conhato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Conü?to;

8.1 .8. Cientificar o órgão de representação juclicial a Procuradoria do Município para adoção das

nredidas cabíveis quando do descunprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobte todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requer-imentos manifestarnente
irnpertinentcs, meramonte protclatórios ou de ncnhum intcrcsse pâra a boa exccução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias. adr.nitida a prorrogação motivada por igual período. 
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8.1,9. Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico -hnanceiro
fertos pelo coutratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notitlcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Adnrirristração não responderá por quaisquer comprotnissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do confiato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, preposÍos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇôes oo coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assun'rindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita
cxccução do objcto, obseruando, ainda, as obrigações a seguil dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os afiigos I 2,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comurricar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) tlias que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, conr a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às cletenainações regulares emitidas pelo Íiscal do conirato ou autoridade superior
e prcstar todo csclarecimcrrto ou inl'on11ação por eles solicitados (inciso II do alt. 137 da Lei n"
14. 133. de 202 t )r
9.1.4. Reparar, corigir, rcmover, rcconshuir ou substituir. às suas expensas, no total ou cm pattc,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcrificarem vícios, dcfeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cotno por
todo e qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidadc
a fiscalização ou o aconrpanharnento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentôs dcvidos ott da garantia, caso cxigida, o valor
corespondente aos danos sofi'idos;

9.1.6. Quando não for possível a vcrificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do

contÍato,junto com a Nota Fiscal ou instntmento de cobrança cquivalcnte para fins dc pagamcnto,

os seguintes documentos:

9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Segur idade Social;

9. L6.2. Certidão conjunta rclativa aos tributos Í-cdcrais c à Divida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazencla Estadual ou Distrital do

donricílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9. I .6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1 .7. Responsabilizar-se pelo curnprimento de todas as obrigaçõcs trabalhistas, previdcnciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especí1ica, cuja inadimplôncia nàtr

transfere a responsabilidadc ao conttatantc e não poderá onerar o objcto do contrato;

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do conh'ato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon'ôncia

anormal ou acidente que se vcrifique no local da exccução do objcto contratual.
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9.1.9. Paralisar, pol deterrninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo esteja sendo
executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade conr as obrigaçõcs
assumidas, todas as concliçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitaÇão;

9.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos plevista em
lei para pessoa com dcficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.1i3, de 2021);

9.1. 12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fisca1 do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágtafo único do art. I 16 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cunrprin.rento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, alén, dos postulados legais vigentes de ànbito federal, estaclual ou nrunicipal, as

normas de segumnça do CONTRATANTEI
9.1.15. Aprcscntar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ccrtificação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTR-ATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer rnudanças nos métodos executivos que Í\am às especificações do Ternro de ReÍ-erência
e dernais documcntos da contlatação.

CLÁUSULA DÉCINIA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não havcr'á exigência dc garantia contratnal da execução.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
I I .1 . Comctc infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipótescs previstas no
a1t. 155 da Lei n'14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dcr causa à inexecução palcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao

fuircionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
c) Der causa à inexecuçào total do contratol

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçào sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa ex'igida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação cletrônica ou execução do contÍato,
f) Fraudar a contl'atação ou praticar ato fraudulento na cxecução do contrato;

g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou comeler liaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no a1t. 50 da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Scrão aplicadas ao responsável pelas infraçõcs administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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I1.2.I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade rnais grave (§2' do afi. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedirncnto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de

do subiter.n acima dcste Temo dc Contrâto, sernpre quc não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do aú. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou. contralar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no ârnbito da Adminish'ação Pirblica díreta c índireta dc todos os elltcs fcderativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bern como r.ros demais casos que justifiquem a irnposição da penalidacle mais grave (§5' do art.
156 da Lei n' 14.133. de 2021.1.

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limitc dc 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias aúoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento üregular de suas cláusulas, confonne dispõe o
inciso I do art. i37 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatól'ia de 15% (quinze por cento) sobre o valol total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do obj cto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Teluro de Contrato não exclui, em hipótese algurra,
a obrigação dc reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lci
n" 14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei 1r" 14.133, de 2021).
I I .4. I . Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. I 57 da Lei n" 14.133, de 2021):

1 1.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabívejs forem superiores ao valor do pagamento
cventualmcnte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda dessc valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lej n" 14. 133, de 2021 );
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser recolhicla
administrativamente no prazo nráxjnro de 30 (trinta) dias, a contar da data do rcccbimento da
comunicaçào enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sançõcs previstas nestc Contrato poderào scÍ aplicadas cumulativarmente conr a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a arnpla defesa do CONTRATADO" observatrdo-se o procedinrento previsto no
caput e parágrafos do at. I58 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedimento dc
licitar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão consideÍados (§ 1' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)

1l .7 .1 . A nahlÍeza e a gravidade da infraçào cometida;

I1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agrâvar'rtes ou atenuantes;

1 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de I aguairbara
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I 1.7.5. implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme notmas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos pÍevistos como inli'açôes administrativas na Lei n' 14.133, cle 2021, ot ern outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamentc, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podcrá scr desçonsidcrada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimorlial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica slrcessora ou à ernpresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica pr'évia (an. 160 da
Lci n" 14.133, de 2021);
I1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 daLein" 14.133, de 2021).

I I .l 1 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidonerdade para licitar
ou contratar sào passíveis de reabilitação na tbrma do an. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
I I.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
nrulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parciahnente, com os créditos devidos pe)o referido órgão decorrcntcs deste uresrro
contrato ou de outl'os contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRA.TUAL
12. 1 . O contrato se extingue quando cumplidas as obrigaçôes de ambas âs paÍtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tarto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará promogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extinguc quando a não conclusão do contÍato referida no itcm anterior dccon'er
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficar'á ele constituído em mol'a, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2, Poderâ a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixailo, por algum dos motivos previstos no afigo 137 da Lei n' 14. I33, de 2021 , bern
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 2.4. L Ncsta hipótese, aplicarr-sc tarnbém os afiigos 138 c I 39 da Lei n" 14.133, de 2021 . §\
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12.4.2. A altelação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará
a rescisão se não restringir sua capaciclade de couclnir o contÍato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudarça da pessoa jurídica co.nt.ratada, deverá ser íormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo cle rescisão, sempre que possíve1, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriclos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I2.5 -3 . Indemzações e multas.

12.6. A extrnção do Contrato não configu-a óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese enr quc será concedida indenização por mcio de temro
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA
13.1. As despesas decoffentes da presente contratação correrão à co[ta de recursos específicos
consignados no Ol'çamer'rto, nâ dotação 0801.12.122.0002.2.035 - Gestao e Manutencao do Fundo
Municipal cl e Educacao FME, RS 609,50 no elemento de clespesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 130,00 no elemento de despesa

33903021: Material de Consumo, Material de Copa e Coziúa;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeilos subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos setào decididos pelo CONTRA.TANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, c demais nonlas federais aplicáveis e, subsidiariamente, scgundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa clo Consumidor, e no ras e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERÀÇÔES
15.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas meslnas condições côntratuais, os acréscimos

ou supressões qre se f,rzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial ahralizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podenr ser realizados por simplcs
apostrla, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do afl. 136 da Lei n" 14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO
1 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE provtdenciar a publicação deste instrumento no Porlal

Nacional de Contratações Püblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n' 14.i33, de

2021 , bem como disponibilizar este Tcrmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitula Municipal
de Jaguaribara na rerle mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2' do aft. 8" da Lei n'
12.517, de 2011, clc o inciso V do §3' do art.7" do Decreto no 7.724, d,e 2012. \'

W
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17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coníome §1'
do arí. 92 da Lei n' 14.133, de 202l.

IAGUARIBARA/CE, LB de fevereiro de 2025
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

14.534.31s/0001-23

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE

Responsável legal da CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

UNIART COMERCIO E SERVICOS LTDA

cNPUMF No 33,944.74810001-00

FRANCISCO FABRICIO DE SOUSA

Responsável legal da CoNTRATADA
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